
 

Esclarecimentos 

 

Esclarecimentos prestados em relação ao pregão 46/2025, cujo objeto de licitação é a formação 

de Ata de Registro de Preço, para aquisição de EQUIPAMENTOS MÉDICOS, para as Diretorias da 

Secretaria da Saúde do Município de São Vicente, conforme especificações contidas no Termo 

de Referência, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

Dúvida: No edital, consta que a central de monitorização deverá ser compatível com monitores 

multiparâmetros, sem, no entanto, identificar a marca e o modelo dos equipamentos. 

Solicitamos, por gentileza, a indicação de qual(is) modelo(s) de monitor será(ão) utilizado(s) com 

a central, a fim de avaliarmos a compatibilidade plena e evitar qualquer prejuízo técnico e/ou 

risco de desclassificação. 

Resposta: Informamos que os monitores multiparamétricos que serão utilizados com as centrais 

de monitorização ainda não foram adquiridos e serão objeto de futura licitação. Portanto, neste 

momento, não há definição de marca ou modelo específico desses equipamentos. 

Considerando esse cenário, o edital estabelece especificações mínimas que os 

monitores devem atender, com o objetivo de garantir que as centrais ofertadas sejam 

compatíveis com equipamentos da mesma marca e linha, a serem adquiridos futuramente, que 

cumpram tais requisitos. 

A exigência de que a Central de Monitoramento seja compatível com monitores 

multiparâmetros via protocolo de comunicação bidirecional (TCP/IP e HL7) está fundamentada 

na necessidade de promover flexibilidade, interoperabilidade e escalabilidade no ambiente 

hospitalar, evitando-se o direcionamento a marcas ou modelos específicos. 

Não será indicada marca ou modelo de monitores multiparâmetros, justamente para 

garantir a ampla competitividade entre fornecedores e permitir que a instituição contratante 

tenha autonomia para definir ou atualizar seus dispositivos conforme suas necessidades clínicas 

e operacionais. 

O uso de protocolos abertos e reconhecidos internacionalmente, como TCP/IP e HL7, 

permite a integração entre diferentes sistemas, sendo prática consolidada em ambientes 

hospitalares modernos. Eventuais limitações pontuais de interoperabilidade entre centrais e 

monitores de fabricantes distintos não inviabilizam o cumprimento da exigência, tampouco 



 

constituem impedimento técnico, desde que a solução ofertada atenda aos requisitos mínimos 

de comunicação e visualização exigidos no edital. 

Reforçamos que cabe ao licitante ofertar sistema de central de monitoramento que 

atenda, de forma plena, aos requisitos estabelecidos no edital, assegurando a comunicação 

bidirecional com monitores multiparâmetros compatíveis, sem prejuízo à funcionalidade ou à 

segurança do paciente. Soluções que dependam de protocolos exclusivamente proprietários e 

que limitem a integração não atendem ao princípio da interoperabilidade exigido neste certame. 

 

  


